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	REQUERENTE
	:
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	:
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Cuida-se de pedido de concessão de efeito suspensivo aos recursos especial e  extraordinário interpostos pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO (ABIA). Alega que a decisão proferida por este Tribunal teria grande impacto para a União e também para todo o mercado produtivo e para a indústria de alimentos e exigiria uma nova repactuação dos setores e órgão envolvidos na rotulagem e autorização para comercialização dos produtos transgênicos. Aduz que a decisão, da forma em que se encontra, iria demandar enorme dedicação de esforços e recursos, públicos e privados, os quais poderiam ser ineficazes, seja por eventual revisão da decisão ou mesmo pelo fato de que criaria um cenário jurídico para o qual o Brasil precisaria de tempo e estrutura agroindustrial, ora inexistente. Nesse sentido, requer efeito suspensivo, nos termos do art. 1.029, § 5º, do CPC.
É o relatório do essencial. Decido.
Para a concessão de efeito suspensivo, necessário se faz a presença conjunta dos requisitos essenciais, quais sejam: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Falecendo um dos requisitos, não mais é possível a prestação jurisdicional acautelatória. Na hipótese dos autos, não vislumbro a presença de ambos. Vejamos.
Ocorre que a falta de plausibilidade decorre da própria decisão, nos presentes autos, que é contrária ao entendimento da requerente, proferida por ocasião do julgamento da apelação (fls. 853/854). Apesar de ser uma decisão proferida em situação que não gera multiplicidade de processos, houve entendimento, após amplo debate, contrário ao da ora requerente.
Verifico, ainda, que não está também presente o requisito do perigo da demora pelo simples fato de que a decisão recorrida foi proferida em agosto de 2012, ou seja, há mais de cinco anos, tendo, portanto, a requerente, tempo suficiente para planejamento e adoção de eventuais providências em caso de confirmação do entendimento judicial firmado até o momento. 
Ressalto, ainda, que um pedido de efeito suspensivo em recurso especial não pode servir como uma instância revisora de julgamento proferido por órgão colegiado em sede de apelação. 

Em face do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
Intimem-se.

Brasília, 13 de novembro de 2017.
HILTON QUEIROZ

DESEMBARGADOR FEDERAL
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